
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2025,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CISRU
CENTRO SUL E A EMPRESA PLANEJAR
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
ENVOLVENDO LICENCIAMENTO DE USO
DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA
CENTRO SUL – CISRU CENTRO SUL, localizado na Rodovia BR-265, nº 1.501, Bairro Grogotó,
CEP 36.202-630, em Barbacena - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 11.938.399/0001-72, neste ato
representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Augusto Soares do Nascimento, a seguir denominado
CONTRATANTE, e a empresa PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 26.125.096/0001-08, estabelecido na Rua Uruguaiana, nº 147, Bairro Jardim Glória em Juiz
de Fora/MG, CEP: 36.015-020, neste ato representado por Edson de Carvalho Cardozo, sócio
administrador, conforme ato constitutivo da empresa, e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº
062/2025 – Dispensa Eletrônica nº 014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação emergencial da empresa especializada Planejar
Consultores Associados Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 26.125.096/0001-08, para prestação de
serviços de tecnologia da informação, envolvendo licenciamento de uso de softwares de gestão pública
em ambiente web e sob o modelo de computação em nuvem (cloud), em atendimento ao Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência – CISRU – Centro Sul.
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.2.1. O orçamento da Contratada;
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados a partir do dia 1º de janeiro de
2026, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.
2.2. O contrato poderá ser rescindido antecipadamente, a qualquer tempo, desde que a parte
interessada notifique a outra por escrito, com uma antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

2.2.1 - A rescisão, quando exercida nestes termos, ou seja, com a observância do aviso prévioestipulado, não implicará em qualquer ônus financeiro, multa contratual ou indenização porperdas e danos à parte que a pleitear, exceto pelas obrigações pendentes que deverão serdevidamente quitadas até a data da efetivação da rescisão.



3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço global para prestação de serviços
de tecnologia da informação, envolvendo licenciamento de uso de softwares de gestão pública em
ambiente web e sob o modelo de computação em nuvem (cloud).
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais), sendo
o valor mensal de R$5.900,00 (cinco mil e novecentos reais).
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, sendo o vencimento no 10º (décimo)
dia do mês subsequente ao da prestação de serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal,
devidamente atestada pela Gerência Administrativa do CISRU.
5.3.2 Os pagamentos serão efetuados mediante emissão de boletos bancários ou transferências
bancárias, apenas para conta do Banco do Brasil S.A.

5.3.2.1. No caso de atraso no pagamento ocasionada pelo Contratante, os valores devidos ao
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de correção monetária INPC –
Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. O pagamento será efetuado após a execução do serviços, acompanhado da Nota Fiscal,
devidamente atestada a execução pelo fiscal e pelo gestor do contrato, conforme o disposto neste
instrumento.
5.4.2. O Consórcio irá efetuar a retenção do imposto de renda retido na fonte sobre a taxa de
administração, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil,
sob a aplicação da alíquota de 4,80% (quatro vírgula oitenta por cento) na prestação dos



serviços, conforme previsto no Anexo I da IN RFB 1234/2012, editada nos termos do art. 64 da
Lei Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por este Consórcio.

5.4.2.1. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos
termos da IN RFB n° 1234/2012.
5.4.3.2. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes do
fornecimento de bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento
aos cofres do Consórcio, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988.

5.4.3. Quando houver execução do serviço em desacordo com as especificações do edital ou
deste instrumento, o fiscal ou o gestor efetuarão a glosa parcial do objeto comunicando a
empresa para que regularize a entrega ou emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado.
5.4.4. O setor competente por verificar o serviço, bem como o para proceder o pagamento, deve
verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

a) a data da emissão;
b) os dados do contrato e do contratante;
c) o período respectivo de execução do contrato;
d) o valor a pagar; e
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
5.4.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Consórcio deverá
realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
Consórcio, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

5.4.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
5.4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para



que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
5.4.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
5.4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 17/12/2025.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.



7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1.2. Acompanhar os serviços de acordo com os prazo e condições estabelecidos no orçamento
e neste contrato;
7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o setor de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, o Consórcio terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. O Consórcio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10. Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, em virtude da execução da realização do
presente processo licitatório, conforme exigências da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores, durante todo o cumprimento do objeto descrito no referido edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. assinar o contrato;
8.1.2. garantir a perfeita execução do serviço contratado, com estrita observância do disposto pelo
CONTRATANTE;
8.1.3. manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta, devendo comunicar,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a contratação, bem como substituir os
documentos com prazo de validade expirado;



8.1.4. fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia dos Softwares de Gestão Pública,
inclusive acesso e compartilhamento com o sistema de gestão de contabilidade, licitações, compras,
almoxarifado, recursos humanos gerenciamento de frota e os demais, em versões atualizadas;
8.1.5. atualizar, mediante aperfeiçoamentos de funções, implementações de outras funções e
adequações às novas tecnologias, buscando o aperfeiçoamento constante do software e o
atendimento às exigências dos órgãos de controle interno e externo;
8.1.6. tornar disponíveis revisões e versões atualizadas do produto sempre que ocorrer necessidade
de correção de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais,
arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios;
8.1.7. garantir o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que
forem devidos a sua equipe de trabalho no desempenho do serviço relativo ao presente Contrato,
não transferindo ao CONTRATANTE, em hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item;
8.1.8. realizar treinamentos de empregados públicos do CONTRATANTE, necessários à
operacionalidade do sistema nas áreas de atuação.
8.1.9. observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente,
especialmente a relacionada à Administração Pública em geral, bem como as cláusulas contratuais,
preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de
responsabilidade da CONTRATADA;
8.1.10. indicar, no ato da assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 1 (um) preposto
para a CONTRATADA perante o CONTRATANTE, devendo este preposto responder por todos os
assuntos relativos à execução dos serviços;
8.1.11. dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato,
mormente relacionadas aos sistemas contratados, durante toda a sua vigência, a pedido do
CONTRATANTE;
8.1.12. executar o objeto do contrato obedecendo, rigorosamente, os prazos fixados nele e outros
que venham a ser fixados pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,
inclusive rescisão contratual;
8.1.13. responsabilizar-se pela qualidade da prestação dos serviços, substituindo, imediatamente,
qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou que não se adequarem às especificações constantes no
Contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual;
8.1.14. providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE
com relação à execução do Contrato;
8.1.15. respeitar as normas e procedimentos do CONTRATANTE relativos ao acesso de terceiros
às suas dependências.
8.1.16. executar os serviços conforme especificações constantes neste termo de contrato e em sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários para execução dos serviços.



8.1.17. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução.
8.1.18. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Consórcio, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos causados;
8.1.19. utilizar empregados habilitados e com conhecimento técnico para executar os serviços, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.1.20. garantir o funcionamento dos sistemas em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das
8h às 18h, efetuando as manutenções técnicas que impeçam o dificultem o funcionamento dos
sistemas preferencialmente em outros dias/horários;
8.1.21. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, em especial dos órgãos de fiscalização interna e externa;
8.1.22. submeter previamente, por escrito, ao CONTRATNATE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças significativas.
8.1.23. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, durante o período de execução
contratual;
8.1.24. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com, qualidade e
tecnologia adequadas e com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação.
8.1.25. ao término contratual a Contratada deverá disponibilizar digitalmente para download todos
os dados armazenados no sistema, sem ônus ao CISRU Centro Sul, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias.
8.1.26. OBRIGAÇÕES RELACIONADAS À LGPD:

8.1.26.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
8.1.26.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
8.1.26.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
8.1.26.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.



8.1.26.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
8.1.26.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
8.1.26.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
8.1.26.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
8.1.26.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

8.1.26.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

8.1.26.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
8.1.26.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
9.1. Não haverá exigência de garantia financeira relacionada à execução contratual.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;



g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

IV. Multa:
(1) moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o Consórcio a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
10.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158



da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.



11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Programação Orçamentária do CISRU Centro Sul deste exercício, nas dotações abaixo
discriminadas:

Entidade: 01- Cisru Centro Sul
Unidade: 01 – Contrato de Rateio
Sub-Unidade: 00 – Contrato de Rateio
Função: 10 - Saúde
Sub Função: 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Proj./Atividade: 2.0003 - Gestão do Consórcio – Contrato de Rateio
Programa: 001 - Rede de Urgência e Emergência
Categoria: 3 - Despesas Correntes
Natureza de Despesa: 3.3 - Outras Despesas Correntes
Modalidade: 3.3.90.- Aplicações Diretas
Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
SubElemento: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços, pessoa jurídica

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.



14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei
nº 14.133/21.

Barbacena, data da assinatura eletrônica.

CISRU Centro Sul
CNPJ: 11.938.399/0001-72

(Contratante)
Planejar Consultores Associados Ltda

CNPJ Nº: 26.125.096/0001-08
(Contratada)

Nome:
Cargo:

Carlos Augusto Soares do
Nascimento
Presidente do CISRU Centro Sul

Nome:
Cargo:

Edson de Carvalho Cardozo
Sócio Administrador

Testemunha 1 Testemunha 2
Ass.:
Nome:

______________________
______________________

Ass.:
Nome:

______________________
______________________
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